
 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL CHAPECÓ - SC 

A/C: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSULKTORIA ADMINISTRATIVA 

REF.: CM 642.26 
 

Empresa: MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIP. E VEICULOS ADAPTADOS LTDA. 

Avenida Marquês de São Vicente n° 1619 – Sala 2705 – Barra Funda São Paulo /SP 

Telefone: 11 2478-2818 - E-mail: operacional@manupa.com.br 

CNPJ: 03.093.776/0001-91 Inscrição Estadual: 530.097.744.115  

Banco: Brasil -001     Agência – 0474-X     C/C 11898-2 

A Manupa, em caso de participação em pleitos licitatórios e decorrentes contratações poderá 

participar e executar das mesmas, de acordo com a região local, por meio de suas filiais, a saber: 

Lauro de Freiras/BA; Fortaleza/CE; Manaus/AM; Vila Velha/ES; Cuiabá/MT; Maringá/PR; Porto 

Velho/RO; Jataí/GO; Belo Horizonte/MG; Ananindeua/PA; Teresina/PI; Porto Alegre/RS; 

Palmas/TO; Brasília/DF; Rio de Janeiro/RJ; Recife/PE; Natal/RN; ou Timon/MA. 
 

Abaixo propomos preços, estimativos, para fornecimento de veículos conforme solicitado 

abaixo:  

 

ITEM 01- 01 (UMA) UNIDADE – VEÍCULO DO TIPO FURGÃO ADAPTADO PARA 

FARMÁCIA MÓVEL – MARCA / MODELO: RENAULT MASTER L3H2 FURGÃO DE 

13m3 - CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SOLICITADAS ABAIXO: 
 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDE  
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 UN 

VEÍCULO TIPO FURGÃO  

Veículo automotor novo (zero 

quilômetro).  

Ano de fabricação/modelo mínimo 

2025/2026;  

Na cor branca a escolha do 

contratante;  

Motorização a diesel;  

Com potência mínima de 130 cv;  

Câmbio manual com no mínimo 06 (seis) 

marchas à frente.  

Equipado com ar-condicionado 

dianteiro;  

Sistema Multimidia;  

01 
R$ 

595.800,00 

R$ 

595.800,00 
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Airbag para motorista e passageiro;  

Volante com ajuste de altura e/ou 

profundidade;  

Vidros e travas elétricas;  

Retrovisores externos elétricos;  

Sistema de alarme;  

Tacógrafo digital;  

Jogo de tapetes  

Protetor de cárter/caixa de câmbio;  

Câmera de ré  

Faróis de neblina; 

Porta lateral corrediça e portas 

traseiras duplas;  

Sistema de freios com discos nas rodas 

dianteiras, equipado com sistema de 

freios ABS;  

Controle eletrônico de estabilidade 

(ESP)  

Direção elétrica;  

Tração traseira.  

Garantia mínima: 12 meses  

Distância entre eixos mínima de 3.900 

mm, comprimento mínimo de 5.900 mm, 

altura mínima de 2.400 mm e largura 

mínima de 2.000 mm.  

Compartimento de carga mínimo: 12 m³;  

Suspensão dianteira independente, tipo 

McPherson, com molas helicoidais, 

amortecedores hidráulicos e barra 

estabilizadora.  

Suspensão traseira com eixo rígido, 

feixe de molas (lâminas), 

amortecedores hidráulicos e barra 

estabilizadora.  

Tanque de combustível com capacidade 

mínima de 70 litros.  

O veículo deverá atender 

integralmente às normas de segurança 

veicular vigentes e às exigências do 

Conselho Nacional de Trânsito 



 

(CONTRAN), bem como demais 

legislações aplicáveis.  

*As dimensões mínimas estabelecidas 

visam assegurar espaço interno 

suficiente para instalação segura dos 

equipamentos e atendimento 

farmacêutico, não caracterizando 

direcionamento de marca ou modelo.  

ADAPTAÇÕES INTERNAS  

Revestimentos internos laváveis e de 

fácil assepsia;  

Piso em compensado naval revestido em 

PVC emborrachado;  

Lavabo com reservatório mínimo de 20 

litros, destinado exclusivamente à 

higienização das mãos, não 

caracterizando sanitário.  

Mobiliário em MDF revestido, com 

cantos boleados, com portas 

corrediças, travas e chaves;  

Mesa fixa com gavetas;  

Cadeira executiva com sistema de 

fixação;  

Mini geladeira ou frigobar com controle 

de temperatura entre 2°C e 8°C, 

destinado exclusivamente ao 

armazenamento de medicamentos 

termolábeis, não se caracterizando 

como equipamento para conservação de 

imunobiológicos.  

Janela lateral para atendimento tipo 

balcão;  

Sistema de climatização quente/frio no 

compartimento de carga de 12.000 

BTUs;  

Sistema elétrico independente do 

veículo, com:  

Inversor com potência compatível com 

os equipamentos instalados, mínimo de 

4.000W;  

Painel elétrico com disjuntores;  



 

Baterias auxiliares;  

Tomadas internas e externas;  

Iluminação interna e externa em LED;  

Toldo retrátil (3m x 2m) em lona 

Vinitop anti-UV,  

Escada de acesso em aço carbono;  

Todos os itens deverão atender às 

normas técnicas e de segurança 

aplicáveis. 

PLOTAGEM  

O veículo deverá ser entregue com 

plotagem institucional da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme layout a 

ser fornecido pela Contratante. 

 

 

 
 

 

 

 

 

VALOR TOTAL GERAL R$ 595.800,00 



 
 

 

Esta cotação contém preços completos, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto, bem como todos os impostos, mão de obra, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e quaisquer outros que incidam 

ou venham a incidir sobre o objeto. 
 

 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

Incluso: Frete; Licenciamento/emplacamento; 

 

Prazo de entrega: De 90 a 120 (Noventa a cento e vinte) dias; 

 

Garantia: um (01) ano, conforme determinação do fabricante; 

 

Pagamento: até 10 (dez) dias da data de entrega; 

 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.  
 

São Paulo, 10 de abril de 2.026. 
 

 

MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIP. E VEICULOS ADAPTADOS LTDA. 

MANUELLA JACOB – DIRETORA – CPF -372.532.828-50 

 

 
 



  Memorando 25- 4.304/2025

De: Eliziane S. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  29/08/2025 às 10:39:46

 

CONTRATO 235/2025 - SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA

_

Eliziane Luiza Sangaleti 
Auxiliar Administrativo

Anexos:

CONTRATO_235_2025_SIGMA_MAQUINAS_E_REPRESENTACOES_LTDA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Álvaro Dênis Ceni Scolaro... 29/08/2025 13:54:25 ICP-Brasil ALVARO DENIS CENI SCOLARO CPF 009.XXX.XXX-40

Jucieli Cristina de Quadro... 02/09/2025 10:42:30 1Doc JUCIELI CRISTINA DE QUADROS CPF 081.XXX.XXX-...

Camila Carnieletto Winques 02/09/2025 13:51:25 1Doc CAMILA CARNIELETTO WINQUES CPF 036.XXX.XXX-4...

Adnilson Schwambach 02/09/2025 14:02:15 1Doc ADNILSON SCHWAMBACH CPF 640.XXX.XXX-15

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AF48-2D82-972A-DCF4 

1Doc:          514/535
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ANEXO VII 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 235/2025 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de Administração e Finanças, 
com sede no(a) Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, no município de 
Chopinzinho – PR, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 76.995.414/0001/60, neste ato representado(a) pelo(a) seu 
Prefeito, Senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, inscrito(a) no CPF sob o n.º 009.378.889-40, portador da 
carteira de identidade n.º 8.124.995-4 SESP/PR. 

 
CONTRATADO(A): SIGMA MAQUINAS E REPRESENTACOES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 
26.991.097/0001-35, com sede no(a) Rua Mariano Horta Galvão 45- sala 08 BAIRRO: Fatima II, Município 
de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais. Neste ato representado por BRIANNE CABRAL MARQUES 
LIMA, inscrito(a) no CPF sob o n.º 089.872.716-25, portador da carteira de identidade n.º MG-13.629.751, 
residente e domiciliado no(a) Rua Mariano Horta Galvão 45- sala 08 BAIRRO: Fatima II, Município de Pouso 
Alegre, Estado de Minas Gerais, e-mail sigmarepresentacoesmg@gmail.com e telefone (35) 99172-4899. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º 73, de 
28 de março 2023; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 90058/2025 (Memorando n.º 4.304/2025) do 
Procedimento Licitatório nº 122/2025 que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela 
proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 
Aquisição de furgão para ser utilizado como farmácia móvel para a Secretaria da Saúde.  
 

Item Descrição do objeto Exigências complementares Qtd. Valor unitário  Valor total  

1 

VEÍCULO TIPO FURGÃO 
PARA FARMÁCIA MÓVEL. 
Veículo Automotivo tipo 
furgão; 0 (zero) km, primeiro 
uso, original de fábrica; 
Ano/Modelo: do ano da 
contratação ou do ano 
posterior; Furgão adaptado 
para uma farmácia móvel;  
Altura exterior mínima de 
2.400mm; Comprimento 
exterior mínimo de 5.900mm; 
Entre eixos mínimos de 
3.600mm; Duas portas 
dianteiras com vidros 
elétricos; uma porta lateral 
corrediça; Duas portas 
traseiras; Compartimento de 
carga de no mínimo 12m3; 
Cor predominante branca. 
MARCA: RENAULT 
MODELO/VERSAO 

• Vidros das janelas com película 
protetora fumê (insulfilm) de 
acordo com as normas do 
CONTRAN e que ofereça 
proteção UVA/UVB; 
• Ar condicionado, com função 
desembaçador, com função 
recircular e ar externo; com 
potenciômetro da ventoinha de 
no mínimo 04 (quatro) 
velocidades, compatível com as 
dimensões internas da cabine, 
original de fábrica; 
• Banco do motorista revestido 
em couro de cor escura, com 
regulagem de altura, distância, 
encosto reclinável e com encosto 
de cabeça; cinto de segurança 
retrátil de 03 (três) pontos; 
• Bancos dos passageiros 
revestidos em couro de cor 
escura, com encosto de cabeça e 

1 
(Unid) R$ 343.300,00  R$ 343.300,00 
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MASTER L3H2 FARMÁCIA 
MÓVEL 2025/2025 
 
 
 
 
 

cinto de segurança de 03 (três) 
pontos; 
• No mínimo 02 (dois) Airbag 
(motoristas e passageiros); 
• Sensor de aviso de cinto de 
segurança; 
• No mínimo 01 (um) extintor de 
incêndio de no mínimo 3 kg na 
cabine ou no compartimento de 
carga; 
• 01 (um) aparelho multimídia 
MP4 com câmera de ré, de rádio 
AM/FM, com entrada para cartão 
de memória, USB e com conexão 
Bluetooth, devidamente instalado 
no painel do veículo, interligado 
aos auto-falantes da cabine; 
• No mínimo 02 (dois) auto-
falantes na cabine, podendo ser 
01(um) em cada porta ou nas 
laterais do teto, dimensionado 
para o veículo. 

VALOR TOTAL  R$ 343.300,00 

 
 
2 FUNDAMENTO: 
Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 90058/2025, objeto do Processo Administrativo n.º 122/2025, 
qual terá sua homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município e conforme 
ato de autorização no Despacho nº 12 do Memorando nº 4.304/2025. 

 

3 FORMA DE FORNECIMENTO: 
3.1 A Contratada deverá entregar o veículo em até 120 (cento e vinte) dias, contados do recebimento da 
Requisição - Pedido de Empenho, durante o horário de funcionamento da Secretaria de Saúde, sendo de 
segunda-feira a sexta-feira, das 07:30h as 11:00h e das 13:00h as 16:30h. 

3.2 O veículo deverá ser entregue na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, Centro, Chopinzinho/PR na 
Unidade Básica de Saúde Central. 

3.3 A plotagem dos veículos deverá ser feita conforme modelo disposto no Item 21 – Modelo de Plotagem do 
veículo do Termo de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura. 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato: 

4.2 O valor total do contrato é de R$ 343.300,00 (trezentos e quarenta e três mil e trezentos reais) 

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

 
5 DO REAJUSTE: 
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5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

5.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 

5.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6 A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá a Senhora Juciele Cristina de Quadros, os quais 
serão responsáveis pelas seguintes atribuições (incisos I a VII do art.10 do Decreto nº 73/2023): 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes a execução do serviço executado contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VII - Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no 
sistema GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável 
pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

IX - Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

X - Outras atividades compatíveis com a função. 

6.1.1 As atribuições referidas no item 6.1 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao Senhor Adnilson Schwambach e como 
substituto do fiscal a Senhora Camila Carnieletto Winques, os quais serão responsáveis pelas seguintes 
atribuições (parágrafos 1º ao 2º; e parágrafo 4º do art. 11; e incisos I a XV do art. 12 do Decreto nº 73/2023), 
naquilo que for compatível com o objeto do contrato: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a 
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
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VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras; 

XI - Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 

XV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

6.2.1 Compete ainda ao fiscal do contrato, no que se refere à fiscalização e acompanhamento da prestação 
dos serviços: 

I - O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

II - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Decreto nº 73/2023. 

6.2.2 As atribuições referidas no item 6.2 não afastam outras previstas em decreto específico, no que for 
compatível. 

 

7 PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 
7.1 Os objetos deverão ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para 
todos os fins. 

7.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

7.5 DO MODELO DE PLOTAGEM DO VEÍCULO 
7.5.1 A CONTRATADA deverá realizar a plotagem dos veículos conforme modelo em anexo, podendo ser 
realizada com adesivos ou pintura. 

7.5.2 O veículo deverá ser na cor branca, contendo as logomarcas abaixo: 

7.5.2.1 Modelo de plotagem veículo: 
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7.8.3 O veículo deverá conter o brasão do Município de Chopinzinho nas suas laterais e traseira, conforme 
modelo abaixo:  

 
7.5.4 O veículo deverá conter em suas laterais a denominação “FARMÁCIA MÓVEL”. 

7.5.5 O esboço da plotagem deverá ser encaminhado para aprovação da Secretaria de Saúde de 
Chopinzinho. 

 
8 FONTE DE RECURSOS: 
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de Recursos: 303 - Saúde / Percentual vinculado sobre a receita de impostos   

500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 

5304 - Alienação de Bens da Saúde – Superavit  
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5633 - Emenda Especial - Programa 09032023 - Superavit 

Programa de Trabalho: 1030100041.021 - Aquisição/Reposição de Máquinas, Equipamentos e 
Veículos da Atenção Básica 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Desdobrado: 1654/1655/1657/1727 – Veiculo de tração mecânica 

Nota de Empenho: Não se aplica 

 

9 VIGÊNCIA: 
9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato. 

9.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato. 

9.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 Substituir ou refazer, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o serviço prestado 
em desacordo com o Termo de Referência; 

10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme legislação vigente; 

10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  B
R

IA
N

N
E

 C
A

B
R

A
L 

M
A

R
Q

U
E

S
, A

LV
A

R
O

 D
E

N
IS

 C
E

N
I S

C
O

LA
R

O
, J

U
C

IE
LI

 C
R

IS
T

IN
A

 D
E

 Q
U

A
D

R
O

S
, C

A
M

IL
A

 C
A

R
N

IE
LE

T
T

O
 W

IN
Q

U
E

S
 e

 A
D

N
IL

S
O

N
 S

C
H

W
A

M
B

A
C

H
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

F
48

-2
D

82
-9

72
A

-D
C

F
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

F
48

-2
D

82
-9

72
A

-D
C

F
4

1Doc:  Memorando 4.304/2025  |  Anexo: emissao_AF482D82972ADCF410183AE7_memorando-25--4.304-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (6/14)        520/535



 
 
 
 
 

Página 7 de 13 
Categoria: Minuta de Pregão Eletrônico. 
Objeto: Para aquisição de bens, SEM objeto definido. 
Versão Atualizada: 18/12/2023.  

 
 
 
 

10.1.9.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 

10.1.10 O veículo deverá ser entregue com a plotagem conforme modelo disposto no Item 21 – Modelo de 
Plotagem do veículo do Termo de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura. 

10.1.11 O veículo deverá possuir garantia conforme disposto no item 20 do Termo de Referência. 

10.1.12 Entregar o layout final do projeto para ser avaliado pela Secretaria de Saúde, antes do início das 
adaptações. 

10.1.13 Se necessário dar manutenção nos equipamentos por ela fornecidos, a mesma poderá ser feito nas 
dependências da CONTRATANTE, sendo vedada a intervenção de terceiros, a qualquer título e em qualquer 
situação, sem a autorização por escrito ou e-mail da CONTRATANTE. 

10.1.14 Substituir equipamento (AR CONDICIONADO, CAMARA DE VACINA, CABOS, ETC), sempre que 
for identificado mal funcionamento sem ônus para a CONTRATANTE e dentro do prazo estabelecido no item 
20 do termo de referência.  

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum   interesse para a boa 
execução do contrato; 

10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, 
e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO: 
11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de certificado de regularidade 
fiscal (CRF), e/ou documentos destinados a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 
Municipal (inclusive do Município de Chopinzinho para os licitantes sediados em outro Município da 
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Federação), com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese de retenção de pagamento de outros 
contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e 
seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera 
compensação financeira. 

11.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, CNPJ 
76.995.414/0001-60, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, constando 
número da licitação e item. 

11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 
 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

11.6 A ordem cronológica de pagamento a que se refere o caput do art. 141 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação 
ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas competente para pagamento a 
microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade 
do cumprimento do objeto do contrato. 

 
12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
12.1 Não será exigida garantia de execução. 

12.1.1 Trata-se de aquisição de objeto, sem risco elevado de dano à administração, cujo montante, não se 
enquadra no dispositivo da Lei 14.133/2021, a seção III, "Das Definições", Art. 6º, XXII, o qual se afirmar: 
"obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: são aqueles cujo valor estimado supera R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais}"; 

12.1.2 Ainda sobre a não exigência de garantia: Considerando dessa forma com bem afirma o teor do Art. 96 
da Lei 14.133/21: "A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos”; 
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12.1.3 Considerando dessa forma com bem afirma o teor do Art. 98, da Lei 14.133/21: "Nas contratações de 
obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada 
mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos”; 

12.1.4 Dessa forma, como já exposto, de acordo com o Art. 6, acima citado, e combinado com o Art. 98, a 
Secretaria Municipal de Saúde entende que o presente processo para aquisição de furgão para ser utilizado 
como farmácia móvel para a Secretaria da Saúde, não configura uma contratação de grande vulto e não 
possui alta complexidade, sendo dispensável a exigência de garantia contratual. 

 

13 DA GARANTIA CONTRATUAL, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA DOS BENS: 
13.1 Assistência técnica completa para chassi e carroceria. 

13.2 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 
meses sem limite de quilometragem, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, para a customização do 
veículo e garantia do fabricante para os equipamentos de ar condicionado e mini geladeira, se superior, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao fim do prazo da garantia legal, uma vez que os veículos 
fazem viagens diariamente na zona rural e urbana, bem como dentro e fora do município.  

13.2.1 Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a reparar ou substituir todos os equipamentos e 
peças defeituosas constantes no veículo, conforme garantia dos fabricantes, às suas expensas, 
responsabilizando-se por todos os custos decorrentes. 

13.3 Prestar serviço de assistência técnica gratuita e de boa qualidade, reparar e corrigir, durante o prazo de 
vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para o Município, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

13.4 As revisões periódicas de cada veículo, previstas em manual e condicionantes à garantia de fábrica, 
serão custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km. 

13.5 Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos 
sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas 
corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia. 

13.6 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

13.7 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

13.8 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

13.9 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

13.10 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

13.11 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

13.12 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 

13.13 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
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para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

13.14 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

13.15 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 73, de 28 de março de 
2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 

14.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do item no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 73, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 73, de 2023; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 73, de 2023; 

14.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 73, 
de 2023. 

14.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

14.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

14.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 73, de 2023, sem prejuízo de norma ou súmula administrativa específica. 

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 73, de 2023. 

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Chopinzinho. 

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão publicadas Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e/ou Diário Oficial do Município. 

14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

 

15 CASOS DE EXTINÇÃO: 
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15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

16 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 
licitatório que originou o contrato. 

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

17 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 
17.1 O contratante e o contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento dos bens por parte do 
contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
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17.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

17.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula; 

17.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

17.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
após o seu encerramento. 

17.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocado 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 
acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
de regulamentação específica. 

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma de regulamentação específica. 

17.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 
ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a 
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

17.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização 
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao 
contratado. 

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE ao Município de Chopinzinho. 

 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 73, de 2023 e demais leis 
pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município de 
Chopinzinho e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos sistemas de controle. 

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 
Chopinzinho, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Chopinzinho, 26 de agosto de 2025 
 

Município de Chopinzinho 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

CONTRATANTE 
 
 

Sigma Maquinas e Representações Ltda 
Brianne Cabral Marques Lima  

CONTRATADA 
 
 
Juciele Cristina de Quadros  
Gestor do Contrato 
 
Adnilson Schwambach  
Fiscal do Contrato 
 
Camila Carnieletto Winques  
Fiscal Substituta do Contrato 
 
Testemunhas: 
 
1 – Nome: 
 
2 – Nome: 

SIGMA MAQUINAS E 

REPRESENTACOES 

LTDA:26991097000135

Assinado de forma digital por SIGMA MAQUINAS E 

REPRESENTACOES LTDA:26991097000135 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=MG, l=Santa Rita do Sapucai, ou=AC 

CERTIFICA ANAPOLIS v5, ou=26444428000117, 

ou=Videoconferencia, ou=Certificado PJ A1, cn=SIGMA 

MAQUINAS E REPRESENTACOES LTDA:26991097000135 

Dados: 2025.08.29 10:32:39 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AF48-2D82-972A-DCF4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SIGMA MAQUINAS E REPRESENTACOES LTDA (CNPJ 26.991.097/0001-35)  VIA PORTADOR

BRIANNE CABRAL MARQUES (CPF 089.XXX.XXX-25) em 29/08/2025 10:32:39 GMT-03:00
Emitido por: AC CERTIFICA ANAPOLIS v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ALVARO DENIS CENI SCOLARO (CPF 009.XXX.XXX-40) em 29/08/2025 13:54:12 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

JUCIELI CRISTINA DE QUADROS (CPF 081.XXX.XXX-47) em 02/09/2025 10:42:29 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CAMILA CARNIELETTO WINQUES (CPF 036.XXX.XXX-44) em 02/09/2025 13:51:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ADNILSON SCHWAMBACH (CPF 640.XXX.XXX-15) em 02/09/2025 14:02:12 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/AF48-2D82-972A-DCF4
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Nr.:   3/2026

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

3/2026

26/02/2026

E-mail:   Site:

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAUDE DE CORREIA PINTO
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS., 3601 - CENTRO - Correia Pinto
CEP: 88535-000 CNPJ: 14.741.096/0001-53 Telefone: (49) 3243-1150

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

23/03/2026
Pregão eletrônico
3/2026 - PE
3/2026

Pregão Eletrônico visando à Pregão Eletrônico visando à aquisição de uma Unidade
Móvel de Farmácia, consistindo em veículo tipo furgão 0 km, devidamente adaptado
para uso como farmácia móvel, conforme as especificações técnicas mínimas
estabelecidas, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Correia Pinto/SC - Emenda Parlamentar nº 0689/2025, em conformidade com o Termo
de Referência e demais anexos que integram o Edital. Processo Pregão Eletrônico
Sistema Interno e-Ciga nº 03/2026 FMS.

Participante: DUNA - COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA - FILIAL (55.941.529/0002-82)

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário
1 Aquisição de veículo tipo furgão 0 km, adaptado para Unidade

Móvel de Farmácia, cor branca, combustível diesel, potência
mínima 127 cv, freio a disco nas quatro rodas, rodagem simples,
entre eixos mínimo 3.200 mm, comprimento externo mínimo 5
metros, capacidade de carga útil mínima 1.510 kg, e demais
especificações técnicas conforme Termo de Referência, incluindo
adaptação interna específica para serviços de farmácia móvel.

1,000 UN 344.000,00 344.000,00

Total do Participante: 344.000,00

Total Geral: 344.000,00

Manutenção da Secretaria de Saúde 12.001.10.301.0005.2037.4.4.90.00.00 R$ 88.664,00
Manutenção da Secretaria de Saúde 12.001.10.301.0005.2037.4.4.90.00.00 R$ 340.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

23 de Março de 2026Correia Pinto,

Sistema: Compras -  Usuário: monica.moraes. Emissão: 23/03/2026, às 10:35:04. Protocolo: a47f8d06-a190-4786-ab90-0a17a038c5c2



Objeto:

Aquisição de uma Unidade Móvel de Farmácia de empresa especializada para fornecimento de veículo tipo furgão

devidamente adaptado para uso como farmácia móvel, conforme especificações técnicas mínimas estabelecidas, visando

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Urubici/ SC-Convênio da Saúde junto ao governo do Estado

número 2025TE002786, em conformidade estabelecidas neste Termo de Referência.

   Editais

Edital nº PE 7/2026

Última atualização 01/04/2026

Local: Urubici/SC Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE URUBICI

Unidade compradora: CIN181 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 01/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 06/04/2026 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 16/04/2026 12:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 12488175000179-1-000005/2026 Fonte: Betha Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 535.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 0,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Aquisição de uma Unidade Móvel de

Farmácia de empresa especializada

para fornecimento de veículo tipo

furgão devidamente adaptado para uso

como farmácia móvel, conforme

especificações técnicas mínimas

estabelecidas, visando atender às

necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde de Urubici/ SC-Convênio da

Saúde junto ao governo do Estado

número 2025TE002786, em

conformidade estabelecidas neste

Termo de Referência.

1 R$ 535.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

13/04/2026, 13:56 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/12488175000179/2026/5 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

13/04/2026, 13:56 Portal Nacional de Contratações Públicas
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